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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00008/2021 - PMBEX - FMS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 000 mn /2021 - PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, POR INTERMÉDIO
DA PREFEITA CONSTITUCIONAL, E A EMPRESA PANDEL

PRIME PANIFICADORA LTDA - CNPJ: 23.760.920/0001-03,

VENCEDORA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO -
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00008/2021 -
PMBEX - FMS; PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

00021/2021 - PMBEX - FMS, DO TIPO MENOR PREÇO POR
ITEM, NA FORMA ABAIXO.

A Prefeitura Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Liberdade, 3720 - Centro -
Bayeux - PB, inscrita no CNPJ n° 08.924.581/0001-60, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Luciene Andrade
Gomes Martinho, brasileira, portadora da cédula de identidade n° 3339608 SSP/PB e CPF n° 057.472.764-76,
residente e domiciliada à Rua 05 de Agosto, n° 422, Centro, Cidade de Bayeux - PB, CEP 58.308-313, doravante
denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa PANDEL PRIME PANIFICADORA LTDA - CNPJ:
23.760.920/0001-03, com sede na RUA IDALINA LEITE, 166, BAIRRO; SÃO BENTO - BAYEUX-PB, CEP:
58.305-150, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Sr(a). JOÃO BOSCO GODIN
DE VASCONCELOS, portador do CPF: 325.134.964-34 e do RG: 4763.740 SSP/PB, resolvem celebrar o presente
instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
1.1.1. Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações;
1.1.2. Lei Federal n° 10.520/2002;

1.1.3. Decretou"3.555/2000;

1.1.4. Lei Orgânica para o Município de Bayeux;
1.1.5. Lei Complementar n° 123/2006; já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014;
1.1.6. Decreto Municipal n° 030/2019. de 16 dejulho de 2019.

i

NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO

2.060 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.306.3032.2025 - MANUTENÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - RP - PNAE

12.122.2005.2196 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEÇRETARIA DE EDUCAÇÃO - MDE
2.090 - SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL

04.122.2002.2053 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO
SOCIAL

08.244.3040.2054 - MANUTENÇÃO DO RESTAURANTE POPULAR
2.091 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.2447.3051.2II8 - GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA - IGD
08.244.3038.2232 - SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PAIF
08.244.3038.2210 - SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SCFV

08.244.3039.2235 - SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - CENTRO POP
08.244.3039.2236 - SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE - RES. INCLUSIVA

08.244.3039.2237 - SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE - CASA DE
PASSAGEM
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3.1. O presente Contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE
PANIFICAÇÃO E LANCHES DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BAYEUX-PB E DA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO COMO ÓRGÃO
PARTICIPANTE, dentro das especificações solicitadas no Termo de Referência e de acordo com a proposta
apresentada pela empresa, que independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável deste instrumento.

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas, Lei n°
10.520/2002, pela Lei n° 8.666/1993, Decreto Municipal n° 030/2019, de 16 de Julho de 2019 e demais legislações
pertinentes e pelas condições constantes no ato convocatório.

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTRATADA;
5.1.2. Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3. Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do material licitado e
atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com estabelecido no Termo de Referência;
5.1.4. A Contratante não se obriga a adquirir todas as quantidades licitadas;
5.1.5. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1. Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento convocatório;
5.2.2. Entregar os materiais licitados em parcelas, de acordo com a solicitação da Contratante, sendo a primeira
entrega em até 30 (trinta) dias, após a assinatura do contrato.
5.2.3. Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de Referência e embalados
de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4. Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de Referência, sob
pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.5. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a interferir na
entrega dos objetos;
5.2.6. Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer solicitações, instruções e o
que emanar dos setores competentes;
5.2.7. Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação nesta licitação.

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado de RS 335.214,75 (TREZENTOS E TRINTA E CINCO
MIL E DUZENTOS E QUATORZE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), pela entrega total do objeto
contratado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO I desse contrato.

6.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da apresentação
da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta
corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;

6.3. O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das
Certidões Federal, Estadual e Municipal, CNDT e FGTS;

6.4. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá cindido e ajContratada sujeita às
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multas estabelecidas neste Contrato;

6.5. O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em
decorrência de inadimplência conti^atual;

6.6. Quaisquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela
CONTRATADA e haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente regularizado;

6.7. A CONTRATANTE reserva-se do direito de suspender o pagamento se os objetos não estiverem de acordo com
o Contrato;

6.8. Dos pagamentos devidos à CONTRATADA serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade com
a legislação vigente;
6.8.1. Será deduzido o percentual de 2,0% (dois por cento) sobre todos os valores de pagamentos realizados pelo
Município de Bayeux, relativos ao fornecimento de bens, serviços e contratação de obras, o qual será creditado no
FUNDO MUNICIPAL DE APOIO SOCIAL, nos termos da Lei Municipal n° 1.033 de 29.12.2006.

6.9. O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação
exigidas na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854, de 27.10.99.
Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto àNota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:
6.9.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa - ou
outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente;
6.9.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3°, da
Lei n°. 12.440/2011;

6.9.3. Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação do
CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

7.1. Não serão concedidos reajuste ou correção monetária do valor inicial do Contrato;

7.2. Poderão ser concedidos nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões no percentual de até 25
% (vinte e cinco por cento) do valor global contratado, nos termos do art.65, § I da Lei 8.666/93.

...ÃÜSÜCÃ^ITAVA - LÒCÃÜf1PRAlô^ri^TÍll?r'

8.1 Os objetos deverão ser entregues em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo com o discriminado no
Termo de Referência, podendo a CQNTRATANTE a qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na
hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido no instrumento convocatório, devolvê-lo sem que haja
qualquer ônus por parte da contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria;

8.2. Todos os custos referentes à entrega do produto /prestação dos serviços licitado, até a sede desta edilidade será
de inteira responsabilidade da Contratada.
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9.1. O prazo de vigência do contrato será determinado; até o final do exercício financeiro e será adstrita a vigência
do respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993, tendo início e vencimento em
dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

9.2. Sua eficácia legal somente se dará após a publicação do seu extrato do contrato em Imprensa Oficial.

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso
injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente
ou não:

10.1.1. Advertência;

10.1.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução parcial ou total
da obrigação assumida;
10.1.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Secretaria de
Saúde da Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 02 (dois) anos;
10.1.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem anterior, só
será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito;

10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal
ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Termo de Referência e no
contrato e das demais cominações legais;

10.4. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de
Bayeux, a seu exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições para fornecimento do objeto
licitado ou então cancelar o item nas seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Bayeux
sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual;

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Çonti-ato, por parte da CONTRATADA,
assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento;

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n° 8.666/93, constituem motivos para a
rescisão deste Contrato:

11.2.1. Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização expressa e
devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da CONTRATADA com outrem, fusão,
cisão ou incorporação;

11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I da
Lei n° 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo,
bem como as do artigo 80.

TiUNDA - DAS DISPOSIÇÕES CiERAIS
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12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela
Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou
demais legislações pertinentes, como também o constante no Termo de referência;

12.2. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n° 8.666/93, que regulamenta as licitações e contratações
promovidas pela Administração Pública e especialmente o código civil aos casos omissos;

12.3. O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei
8.666/1993.

12.4. A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.5. E vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
12.6. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer questões
oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já qualquer outro por mais privilegiado que seja;

12.7. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma, para
que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, de AP.gti de 2021.

Cid/yi^

LUCIENE ANDRADE GOMES IN^RTINHO
PREFEITA CONSTlTtfÓíbNAL

PREFEITURA MUNIÇH<\L DE BAYEUX
CNPJ N° 08.92Çs81/0001-60

CONTRATANTE

T f (
PANDEL PXiME PANIFICADORA LTDA

CNPJ: 23.760.920/0001-03

JOÃO BOSCO GODIN DE VASCONCELOS
CPF: 325.134.964-34

RG: 4763.740 SSP/PB

CONTRATADA

TEMUNH7CS;. ^ n ̂  y
4.. & rj, i?Z. ir

: í-íz y C f. r'f7~ a-i

TESTEMUNHA

U)
CPF
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sanduíche de pão de forma com queijo,
suco, achocolatado e/ou refrigerante 200ml. café
100 ml.

PANDEL PRIME UND. 2.250 R$ 4,20 R$ 9.450,00

2
SALGADOS DIVERSOS (05 unid.), bolo (fatia de
50g). suco e/ou refrigerante 200ml.

PANDEL PRIME UND. 1.200 R$ 4,20 R$ 5.040,00

3

BISCOITOS DIVERSOS (05 unid.). bolo (fatia de
50g). bebida láctea fermentada (lOOmI), suco e/ou
refri.gerante (200 ml).

PANDEL PRIME UND. 2.250 R$ 4,20 R$ 9.450,00

4

KIT lanche composto de 1 Pão de queijo
(aproximadamente 35g), 1 fatia de bolo
(aproximadamente lOOg), 4 salgados variados
(coxinha, empada, rissole. bolinha de queijo, cada
um com aproximadamente 30g); embalados
individualmente. 1 copo de suco da fruta (200ml),
ou 1 copo de refrigerante (200ml) ou 1 copo de café
(lOOmI).

PANDEL PRIME UND. I.OOO R$ 6,00 R$ 6.000,00

5

KIT lanche composto de 1 Pão de queijo
(aproximadamente 35g), 1 fatia de bolo
(aproximadamente lOOg). 4 salgados variados
(coxinha, empada, rissole, bolinha de queijo, cada
um com aproximadamente 30g) e um bombom de
castanha com cobertura de chocolate de 20g
aproximadamente; embalados individualmente em
embalagem de alumínio. 01 Refrigerante - 237ml
de r qualidade (tipo cola, guaraná).

PANDEL PRIME UND. I.OOO R$ 5,80 R$ 5.800,00

6

KIT lanche composto de sanduíche de pão de forma
com queijo e presunto (cortado na diagonal); 02
tipos de bolo; 02 tipos de biscoito (tareco e cream
cracker); café; suco de fruta da estação
(300ml/pessoal). OBS: Confomie Termo de
Referência.

PANDEL PRIME UND. I.OOO R$ 7,80 R$ 7.800,00

7

BOLACHA salgada fina, a base de fermento,
açúcar, sal, leite, ovos e gordura vegetal, elaborado
com farinha de trigo especial. Acondicionada em
embalagem original do fabricante, com dados de
identificação do produto, marca do fabricante, data
de fabricação e prazo de validade.

PANDEL PRIME KG. IIO R$4,10 R$ 451,00

8

MILHO COZIDO oferecer serviço de self service e
transportar alimentação quando solicitada, dentro
do próprio município.

PANDEL PRIME UND. 1.500 R$ 2,15 R$ 3.225,00

9

PAMONHA com 200 g aproximadamente, oferecer
serviço de self service e transportar alimentação
quando solicitada, dentro do próprio município.

PANDEL PRIME UND. 1.250 R$ 4,00 R$ 5.000,00

10

C/VNJICA em embalagem de prato Ittndo
descartável de 12cm e transportar, alimentação
quando solicitada, dentro do próprio município.

P/kNDEL PRIME UND, 1.250 R$ 4,00 R$ 5.000,00

11

ARROZ DOCE em embalagem de prato fundo
descartável de I2cm e transportar alimentação
quando solicitada, dentro do próprio município.

PANDEL PRIME UND. 1.250 R$4,10 R$5.125,00

12

MUNGUZA em embalagem de prato fundo
descartável de I2cm e transportar alimentação
quando solicitada, dentro do próprio município.

RVNDEL PRIME UND. 1.250 R$ 3,65 R$ 4.562,50

13

BOLO TIPO BAETA, fatiado, fresco do dia,

elaborado com farinha de trigo especial.
Embalagem com data de fabricação e prazo de
validade.

PANDEL PRIME KG. 1.550 R$ 14,20 R$ 22.010,00

14

BOLO TIPO MILHO, fatiado, fresco do dia,

elaborado com farinha de trigo especial.
Embalagem com data de fabricação e prazo de
validade.

PANDEL PRIME KG. 1.550 R$ 14,20 R$22.010,00
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15

BOLO FOFO TIPO MANDIOCA, fatiado, fresco
do dia, elaborado com farinha de trigo especial.
Embalagem com data de fabricação e prazo de
validade.

PANDEL PRIME KG. 1.150 R$ 14,20 R$ 16.330,00

16

BOLO TIPO PÉ-DE-MOLEQUE, fatiado,
elaborado com farinha de trigo especial.
Embalagem com data de fabricação e prazo de
validade.

PANDEL PRIME KG. 1.500 R$ 14,20 R$ 21.300,00

17

BOLO FOFO DE NATA DE LEITE, fatiado,
elaborado com farinha de trigo especial.
Embalagem com data de fabricação e prazo de
validade.

PANDEL PRIME KG. 1.150 R$ 14,20 R$ 16.330,00

18

BOLO FOFO TIPO INGLÊS, fatiado, composto
de: açúcar, fermento, manteiga, leite, sal e ovos.
elaborado com farinha de trigo. Embalagem com
data de fabricação e prazo de validade.

PANDEL PRIME KG. 1.550 R$ 14,20 R$22.010,00

19

BOLO DE CHOCOLATE, fatiado, fresco do dia,
elaborado com farinha de trigo especial.
Embalagem com data de fabricação e prazo de
validade.

PANDEL PRIME KG. 500 R$ 14.20 R$ 7.100.00

20

BOLO de trigo, fatiado, composto de: açúcar,
fermento, manteiga, leite, sal e ovos, elaborado com
farinha de trigo. Embalagem com data de
fabricação e prazo de validade.

PANDEL PRIME Kg- 500 R$ 14,20 R$ 7.100,00

21

BOLO TIPO MACAXEIRA, fatiado, fresco do dia,
elaborado com farinha de trigo especial.
Embalagem com data de fabricação e prazo de
validade.

PANDEL PRIME KG. 500 R$ 14,20 RS 7.100,00

22

PÃO FRANCÊS, com sal, 50g, depois de assado,
fresco do dia da entrega, elaborado com farinha de
trigo especial, isento de impurezas e corpos
estranhos, com entrega na cidade de Bayeux.

PANDEL PRIME KG. 2.650 R$ 8,80 RS 23.320,00

23

SALGADO (coxinha empada, pastel de carne,
pastel de forno, pastel doce, pastel de queijo,
bolinha de queijo, bolinha mista empada de frango,
risole de frango).

PANDEL PRIME UND. 12.500 R$ 0,64 RS 8.000,00

24

sanduíche de Pão tipo FRANCÊS de 0,400
cada, com uma fatia de queijo mussarela, embalado
em papel não reciclado, livre de fungos e detritos.

PANDEL PRIME UND. 3.100 R$ 3,80 RS 11.780.00

25
.SANDUÍCHE frio composto de: 3 fatias de pão de
forma, com recheio de pasta de tomate e frango. PANDEL PRIME UND. 1.050 R$ 5,60 RS 5.880,00

26
BAGUETE recheado com fatias de presunto, queijo
mussarela e salada, com 1 OOg. PANDEL PRIME UND. 1.050 R$ 6,00 RS 6.300,00

27

PÃO de queijo composto de: farinha de trigo, ovos,
fermento, margarina, leite, saí e recheio de
requeijão, com aproximadamente 35g. Embalagem
com dados de identificação do produto, data de
fabricação e prazo de validade.

PANDEL PRIME UND. 1.050 R$ 0,69 RS 724,50

28

TORTA COM A MASSA MlSTA/CHOCOLATE
a base de farinha de trigo, leite, açúcar, sal,
margarina, ovos, fermento e chocolate amargo com
recheio e cobertura de chocolate, beijinho, bem-
casado ou crocante.

PANDEL PRIME KG. 1.050 R$ 29,30 RS 30.765,00

29

PAO para Hot Dog (cachorro quente), fresco do dia
da entrega, elaborado com farinha de trigo especial,
peso de 50g depois de assado. Embalagem com 12
unidades, dados de identificação do produto, data
de fabricação de data de validade. De acordo com o
RDC N° 272. de 22 de setembro de 2005.

PANDEL PRIME PCT. 250 R$ 4,50 RS 1,125,00

30

PAO de forma, fresco do dia, fatiado na vertical,
com sal, pesando 400g depois de assado.
Embalagem dados de identificação do produto, data
de fabricação de data de validade. De acordo com o
RDC N° 272. de 22 de setembro de 2005.

PANDEL PRIME PCT. 110 R$ 4,90 RS 539,00

31 1 Bombom de castanha com cobertura de chocolate PANDEL PRIME PCT. --RST45 R$79,75
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00008/2021 - PMBEX - FMS
de 20g aproximadamente; embalados
individualmente em embalagem de alumínio.

32

QUEIJO coalho, fatiado. Acondicionado em
embalagem de filme PVC transparente ou saco
plástico transparente, com dados de identificação
do produto, data de fabricação e prazo de validade.
O produto deverá ter registro no Ministério da
Agricultura-SIF/SIE. 105 de 19/05/99.

PANDEL PRIME KG. 40 R$ 36,00 R$ 1.440,00

33

QUEIJO prato, fatiado. Acondicionado em
embalagem de filme PVC transparente ou saco
plástico transparente, com dados de identificação
do produto, data de fabricação e prazo de validade.
0 produto deverá ter registro no Ministério da
Agricultura-SIF/SIE. 105 de 19/05/99.

PANDEL PRIME KG 40 R$ 36,90 R$ 1.476,00

34

APRESUNTADO FATIADO RESFRIADO -
produto cámeo tipo bolonhesa, de alta qualidade,
embalados em bandeja de isopor e filme
transparente de pvc, data de fatiamento e de
validade impressos na embalagem.

PANDEL PRIME KG. 540 R$ 22,80 R$ 12.312,00

35
TORTA SALGADA - em camadas com recheios
variados (de frango, bacon, calabresa, tomate,
pimentão, cebola e queijo, etc).

PANDEL PRIME KG. 500 R$ 39,00 R$ 19.500,00

36

REFRIGERANTE tipo cola ou laranja. Embalagem
com 2 litros, original do fabricante, dados de
identificação do produto, marca do fabricante, data
de fabricação e prazo de validade. DECRETO N°
6.871, DE 4 DE JUNHO DE 2009.

PANDEL PRIME UND. 1.050 R$ 3,60 R$ 3.780,00

VALOR TOTAL: R$335,214,75
(TREZENTOS E TRINTA E CINCO MIL E DUZENTOS E QUATORZE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS)

Bayeux - PB, O") de 2021.

cm€0
LUCIENE ANDRADE GOMES MA«TINHO

PREFEITA CONSTnnueiONAL
PREFEITURA MUNIÇIPÃI DE BAYEUX

CNPJ N" 08^^581/0001-60
CONTRATANTE

L

PANDEL PRIME PANIFICADORA LTDA

C/fpJ: 23.760.920/0001-03
JOÃO BOSCO GODIN DE VASCONCELOS

CPF: 325.134.964-34
RG: 4763.740 SSP/PB

CONTRATADA
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 000100/2021 - PMBEX

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO E LANCHES DIVERSOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB E DA

SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00008/2021 - PMBEX - FMS;
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00021/2021 - PMBEX - FMS

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO;
2.060 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 12.306.3032.2025 - MANUTENÇÃO DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - RP - PNAE; 12.122.2005.2196 - MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - MDE; 2.090 -
SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL; 04.122.2002.2053 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO
SOCIAL; 08.244.3040.2054 - MANUTENÇÃO DO RESTAURANTE POPULAR;
2.091 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08.2447.3051.2118 -
GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA - IGD; 08.244.3038.2232 - SERVIÇO
DE PROTEÇÃO SOCIAL BÃSICA - PAIF; 08.244.3038.2210 - SERVIÇO DE
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SCFV; 08.244.3039.2235 - SERVIÇO DE
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - CENTRO POP; 08.244.3039.2236 - SERVIÇO
DE PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE - RES. INCLUSIVA;
08.244.3039.2237 - SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA
COMPLEXIDADE - CASA DE PASSAGEM

VIGÊNCIA: DE 22 DE ABRIL DE 2021 A 31 DE DEZEMBRO DE 2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNPJ

08.924.581/0001-60

CONTRATADO: PANDEL PRIME PANIFICADORA LTDA - CNPJ:

23.760.920/0001-03

VALOR: R$ 335.214,75 (TREZENTOS E TRINTA E CINCO MIL E DUZENTOS E
QUATORZE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS)
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EXTRATOS

í»Ri;iTJn RA \UMC:n'ALDE EUX

C ONriSSÂO PERMA.VENTK DE LICITAÇÃO

EX rkATO DE CONTRATO

INS rRi:MT:NTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" OOIÜO 2021 - PMBEX

OILIETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSICiNADO EM ATA. PARA EVENTÜ.-VL CONTRATAÇÃO /
DE EMPRESA ESPEC IALIZADA NO FORNECIMENTO DE PRODU lOS DE PANIFICAÇÀO E \
LANCHES DIVERSOS. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE Ã
13 AYHUX-PB E DA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNTCÍPIO COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE y/
MODALIDADE; PREGÃO EI.ETRÓNICO SRP N" 0(11)08/2021 - PMBEX - FMS; PROCESSO AD- (
MINISTRAn\"0 N' O0O2i/2a:i - PMBEX ■ FMS \
D(.)TACÃO; NATLTLEZA DA DESPESA: 3390.3Ü - MATERL-Vl. DE CONSUMO; 2.Ü6U - SECRE
TARIA DE EDUCAÇÃO; 12.306.3032.202.'^ - MANUTENÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
- RI' - PN.AE: 12.122.2005.2196 - MANUTENÇÃO DAS ATI\"1DADES DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO - VIDE: 2.090 - SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL; 04.122.2002.2053
• M \NUTENÇ.-\0 DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL;
(iS! 2 l4..3a'?0.205-1-M,-\NUTENÇAo DO RESTAURANTE POPLÍLAR; 2.091-FUNT)0 MUNICIPAL
DA \SSISTF\riA SOCIAL; 0S.244r3O51.2ll8 - GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA -
lOIj; (1S.244..'I)3S,22.32 - SERMCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PAIF: 0S.244.:5(l3S.2210
SLRVR:o dl PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA- SC:F\-; 0S.244..30.39.22.35 - SERVK.:0 DE PRüTE-

(, ÂO SOCIAL ESPECIAL - CENTRO POP: 08.244.30.39.2236 - SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCl.AL
DL AUr.X COMPLE,\ÍD,\DE - RES. INCLUSIVA; 08.244.3039.2237 - SERVIÇO DE PR0TEÇ.\0
SOCIAL DL ALTA COMPLLXIDADL - CASA DL PASSAGEM

4_' ■ LNCIA: DE 22 Dl- ABRIL DE 2021 A 31 DE DEZEMBRO DE 2021
l^^TRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNPJ 08.924.581/0001-60
CONTRATADO: PANDEl. PRIME PANIFICADORA LTDA - CNP.T: 23.760.920/0001-03

N ALOK: RS .135.214.7.5 (TREZEN TOS E TRINTA E CINCO MIL E DUZENTOS E QUATORZE
RiiAlS E SETENTA E CINCO CENT.A\'OS)

KM RATO DE COM RATO

INSTRUMENTO; COKTR.MO ADMINISTRATIVO N" 0010 i ,'2021 - FMS-PMBEX

(IB.IETO: R LGISTRO ÜH PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARA EVENTUAL CONTR.AT.AÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÀO E
LANCHES DIVERSOS. P.AiLA ATENDER AS NECESSIDADES DAPREFE1TUR.AMUNÍCÍPAL DE

BAVELLX-PB E DA SECRETARIA DE .SAÚDE DESTE iVIUNTCiPlO CO.MOÓRGÀO PARTICIPANTE
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N^ 00008/2021 - PMBEX - FMS: PROCESSO AD-
MINISTRATD O N^ 00021/2021 - PMBEX - FMS

DOTAÇ ÃO ORCAMENTÂR IA: 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE S AIJDE - FMS; I Ü.302.3025 2167
- M.VNVTENÇAO DAS AÇÕF.S DESAÚDE AMBULATORIAL E HOSPITALAR DE MÉDIA E ALTA
C ()MPLEXrD,\DE; 10.301,3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
1U..R)Í.-Ri25 2110 - MANT.ITENÇÀO DO PROGRAMA ATENÇ.ÀO BÁSICA - PAB; 10.302.3025
2096 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO FSICOSSOCIAL - CAPS; 10.305.3049 2)02
A1>0]0 ÀS .A.ÇÒES 19E VIGILÂNCLA EPIDEMJOLÓGICA E AMBIENTAL

\"1GÉMCÍA: 22DEABRÍLDE 2021 A3] DE DEZH.VÍBRO DE 2021
CONTR.ATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX - CNPJ N"
íiR.924.58M)nn4-n2

CONTRATADA: PANDEL PRIME PANIFICADORA LTDA - CNP.I: 23.760.920/0001-03
N ALOR GLí JBAL; RS 221.482.50 (DUZENTOS E VINTE E UM MIL E QUATROCENTOS E OI-
IENT.a L D' )1S REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS)

Prefeitura Munícipai
de Lastro

LICITAÇÃO
pRtFL:rn;R.-v mu.mcip.vlde lastro

RESULTADO JLT.GAAlE.VrO DA IMPGNAÇÃG AO EDITAL
TOM \DA DE PREÇO N" 002/2021

OBiIICTO: C<mtratuçào dc empresa para exeatção de obra ciril pública de pavimentação em para-
leiepipedo no sitio Boa Esperança município do Lustro-Ph.
A PREFEITURA MUXICÍP.AL ÜE I.ASTRO loma publico para conhecinienio dos iiuercs.sado.s que
após análise da impuenação manejada pela empresa SERTÃO PRE MOLDADOS CONSTRUÇÕES
K SERVIÇOS EIREUI, inscrita no CNPJ: 19.008.742 0001-91. a Comissão de licitação DECIDIU
pelo CONHECIMEN rCJ c no mérito pelo NÃO PRÜMMENTO da impugnação. Decisão essa que tbi
aeolliida pelo Prcleilo do Município do L<istro-PB. Càun a decisão, fica inalterado o editai. Maiores
inrorninçôos e obtenção de copia do julgamento pelo E-maii: liçitacaola.'<troúoLHl:.iok çoni.

Lastro, 03 de maio de 2021.
Luiz JanuáHn Sarmento Filho

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal
de ibiara

LiÇiTAÇAO
PREFUrrURA ÍMUNICTFAL DE IBLARA

SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO
PREG.ÃO PRESENCI.AL N'' 00012/2021

A Prefciiura Víunicipal dc ibiara - PB. aUavós dc sua Comissão Permanente de Licitação, vem pelo
prcsetuc C(.>NVOCAR a cnipiesa CRALAB SALTDE ATACADO EIRELI. cadastrada no CNPJ

n9.632.818/noni-On. através do seu representante legal (procurador ou sócio admíni.stradorl. munido
dos doeiiinenios que o identifique, para as.sinatura do contrato, coiifonne item 1 1.2 do edital, art. 64 c/c
o art. SI ambos da Lei n" 8.666/93, no pra/.o de até 03 (irêsl dias úteis, no horário de 08:(X) á 12:00 nos
dias normais de e.xpediente. O nào comparecimento implicará nas sanções cabíveis

Ruara-PB, 04 de Maio üc 2021

SEBASTIÃO B.ATÍSTA PALITO
Prcgoeiro

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

EXTR.\TO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato de prestação de serviços, de acordo com o processo de Licitação Tomada
de Preços Ü0005/202I.
CONTR.ATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DL IBIARA

CONTRATADA: FR ANCTSCO JOALISON JACOBÍNO DA SILVA ETRELI-ME, cadastrada no CNPJ
n" 29.377.779/0001-40

OBJETO: Contratação dc profissionais na área dc saúde c outros.
V.ALOR MENSAL RS: 2.{J0Ü (dois mil reais)
VIGÊNCIA: 31.12.2021.
Ibiara - PB. 04 de Maio de 2021.

FroncLseo Nenivaido dc Sousa

Prefeil» Consfltueíoiiul

EX rR.\TO DE CON TRATO

INSTRUMEN TO: Contrato dc prestação dc serviços, dc acordo com o processo dc Licitação Tornada
de Preços n" ÜUOÜÔ '2Ü2 i.
CONTIUATANTE: PREFEITUÍLA MUNICIPAL DE IBLARA

CONTR.ATADAiYARAMONALIZA PEREIRA DE SOUSA RODRIGUES- ME. cadastrada no CNPJ

if 29,497.970/0001-37

OB.IETO: Contratação de profissionais na área de saúde e outros.
V^\J.,OR MENSAL RS: RS 1.400,00 (huin rnil c quatrucciuos reais)
VIGÊNCIA: 31.12.2021.
Ibiara - PB, 04 de Maio de 2021.

Francisco Nenivaldo de Sousa

Prereitü Conslitucíuna!

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato de prestação de .serviços, de acordo com o processo de Licitação Tomada
dc Preços n" 00005/2021.
CON TRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBLARA

CONTRATADA: CICERA MARIA LACERDA DE OLIVEIRA - ME. cadastrada no CNPJ n"

29.498.270/0001-56

OBJETO: Contratação dc profissionais na área de saúde c outros.
VaLOR MENS.^L R$; 2.70f),00 (dois mil e setecentos reais)
VIGÊNCIA: 31.12.2021.
Ibiara - PB, 04 dc Maio dc 2021
Francisco Nenivaldo dc Sousa

Prefeito Constitucional

Prefeitura iVlunlcipai
de Guarabira

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N": RP 00032 2021
Aos 21 dias do mês de .Abril de 2021. na sede da Comissão Permanente de Licitação do Fundo Municipal
dc Saúde da Guarabira. Estado da Paraíba, localizada na RuaSolon dc Luccnta- Centro-Guarabira-PB.

nos termo.s ila Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiiu iameiue a Lei Federal n" 8.666.
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar ii'' 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal
7.892. dc 23 dc Janeiro de 2013; Decreto Municipal n" 20. de 02 de Julho de 2007: e legi.slação pei-tinentc.
consideradas as alterações posteriores das reléridas normas; e. ainda, conforme a classificação da pro
posta apresentada no Pregão Presencial n" 00032/2021 que objetiva o registro dc preços para: Aquisições
parceladas dc Materiais Odonlológicos divcrso.s para melhor funcionamento c atender as necessidades
da Secretaria Municipal dc Saiidc até dezembro de 2021; re.solve rcgisnur o preço nos seguintes tcirnos:
Órgão e/ou entidade integrante da presente .Ata de Regi.stro de Preçn.s; FUNDO MliNICIPAL DE
SAÚDE DA GUARABIRA - C.NPJ n " 13.844.779/1)1)1)1-73.

CXPJ;

J/KM
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PORTARIAS

Portsns r'' C93^''2C21

Bayeux-PS. 30 âô Abfd de 2021

A Ptefaiia Consi^ídonàl de Sayaux. Estado da no uao de suas

iega>s conlendaa peka art. 37. Incisos 1 e il da Constituição Fad«?I.
art 4i. inoso I) e VI. da Lei Orgânica do Muní^pio e demais Leia Munic^ts

oeritoer^es ao lui-ycs^tismo público munic^Md da cKtada de Ba^ux

«ESOLVe:

Art-í" Norr.ear KLEBER RENATO BARBOSA MEDEIROS pam ocupar o carso
06 FtSCAL DA COiaJEC DO GABINETE DA PREFEITA do MumdpiO de
&aye.;x

Art. 2* Compete à autoridade antes de

indicados na Lei Orsâmca do Municipio
a posse exigir os documentos

Parágrafo Único: Picvado ((ue foram omitidaft iniotineções iixitcsdas neste
artigu c ara de po^ será nulo.

Art 3'* Esta portaria entra an vigor na da^ de sus pubücaçâd, nevogaSas as
diáposiçâes em contrário

Registre-ss. Putriique^ • Cumpra***,

í/=i(CíCi'-L (Àí'.
LÜCIENE ANDRADE GOMES '

Prefeita Coi»titefcionai do Munid

PORTARIA .N-' 935/2021,29 íit âbril de 2021

Dhpôf sobre a someâ^ dc servidores páMici»
pra (oaper a conissio àe Atasliiáçáo do !^o
IH retor (}p ̂ 1 a i^plo dc

A PRFTTCITa CO.NSTITIiCiO.NAt DF SAVEtX Lvsiatkiíja Paraibs. no uso

de su&s amIniiçtVs isgais pnjvisist no Pará^fo Unu^o do âá. 4S. da l-d Orglnicâ do
Município c da an. 2 tk> Oecrcío n'62/2()l29, rvsolve;

Ari. I* - Nomear oi MJfvite ROSIMTKVBA SIIAA FERRFIRA. na
;jiahi!aúe dc ftiesnbrtt titular c A^TtÔNIO íiESRiQVE MARTINS CARNEIRO 0A
CíJNUA «a f^uaiidoiíc de nicmbm 'íupfeme tb SF.CRETAHIA RK PI.ANT«IAMFNT0.
dêNfl.A T TPCNOLCKiIa - imegrar a Côin:ss2o de .Mualizí^âo di> Plano ihretrr do
Municipi<>deüa>cu.\.

/
RnNiicíCIENE-ANDRaDII gomes

PREFEITA MUMCIP

LICITAÇÃO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE UCH .AÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N» 00008/2021 - PMBEX-FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00021/2021 - PMBEX-FMS

O Pregoeiro Ondal do Município de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas
atribuições, e observadas às disposições da Lei Federal n® 10.520/2002, n
subsidiariamente a Lei Federal 8.6o6/93, ADjUDICA o presente processo licitartrío que
lern por objeto o RF.CISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM .ATA PARA F.VENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE
P.ANínCAÇÃO E LANCHES DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB E DA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE
MUNICÍPIO COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE , pelo valor global esUmado de RS 1.113.394,50
(UM MILHÃO E CENTO E TREZE MIL E TREZENTOS B NOVENTA E QUATRO REAIS E
CINQÜENTA CENTAVOS), Ficando â empresa PANÜEL PRIME PANIFICADORA LTD.A -
CNPJ: 23.760.920/0001-03, vencedora do presente certame. Os itens 41 e 42 restaram
desertas.

Bayeux • PB, 20 de Abril de 2021

Art. 2' Nomear o> si^v,d(»res PITAGOR.AS PERKIRa Atm n

de membro tiutiflt e D.A\1 .ALBER IT) VIANA SILVA, na qualitfexJc dc membro suplemc
dá SECRETARIA DE DESENVOL\XMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO - itiíe^ar
a Comissão de AiualíTaçan dti Pbnn Diretor do Mumcjpk» de Boym.

.Art. 3' Nomear o» servidDrcs Â.NOtó SALES ARAÚJO, na t^alidade dc
nxmbfo tituí^ r WILlAN ALVT-S OF, ARArJO, na qualidade de manÍKtj suplente do
DEPARTAMENTO ML.MnP.4t DE TRÂSITO - integrar a Comissão de Atualização
do Plano Dinso? do Município ée lk)'síux.

An. 4® Nomear os sersidoa-s WALTER PROCÓPIO DE ALMEIDA na
qualidade dc membm innlar e ALBERTO DR OIJVKIRA UMENHA FILHO, ns
qualidade de nicmhm suplcmc ^ SECRETARIA MUNÍCIP.AL DE
INFRAESTRLTLIÍA - mlcgmí a Comis^ de Atualização do Fitmo ütr^iá <k) Município
de Rávcux

.Art. 5® Nomear os serv idores CECÍUO DA FONSíXrA VIEIRA RAMALHO

TERCEIRO, lu qualidade de mKrdim titular c WILLIA.VI AIA']^ BEZERRA, na
quaiidaile de nwmbrn süpknSe da PROC.LRADOKIA GERAL DO MinSÍCfPíO -
tmc^f .4 Comissão dc Atualização do Plano Diretor do Muuicípto ík Bayeux.

Art. .\omearos .servidores RAFAEL DE FREITAS OLIVEIRA, na qualidade
dc membro lilulur c TAKAVAMA DOUGLAS ÜE SOUZA QÜIRÍM, nii qualidade de
membro suplente da SECR.\TARIA ÜE MEIO .AMBIENTE - integrar a CoinissSo de
Aiuaüzaçüo do Plano Diretor do Município de B.ayeii.x.

An. 7° Nomear os servidores ZAÜF.S LIRA RIBEIRO FILHO, na qualidade de
membro iiiula.-e JAIRO BANDEIRA CAVALC.ANTI JÚNIOR, na qualidade dc membro
suplente da SECRaTARIa DA FAZEND.A - integrar a Comissão de Aiunlizaçao do Piano
Oireior do Município dc Bayeux

.Ari. 8* Enquanto exercer a lunçSo dc membro da Comissão de AluaÜTação do Plano
Diretor do .Município dc Bayeux. os .servidores ora nomeados deverüo observar as
t^rapctcncias descritas no ari. 2 do decreto n^óZ^OIÇ.

Art. 9' Esta Portaria entra em víuur na daiu de suu publicuçào

Gabinete da Prefeita. Bayeux.TB, ao.s 29 de abril dc 2021

EMANOEL DA SILVA ALVOS

Pregoeim Oficial/PMBEX

ESTADO OA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

1NSTRUMEN1X): CONTRATO ADMINISTRATIVO 00100/2021 - PMBEX
OBjETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATACÀi
DE EMPRESA FSPECiALIZADA NO F0RNKC1ME.»4T0 DE PKOÜUIÜS DE PAN1F1C.AÇÃ0
LANCHES DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE BAYEUX-PB E DA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO COMO 0RGAO
l»ARTICIPANTE

MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 00008/2021 - PMBEX • FMS; PROCESSOl
ADMIN!STRATIVON^00021/2021 ■ PMBEX-FMS
DOTAÇÃO; NATUREZA DA DESPF,SA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO; 2.060 ~l
SECRET.ARIA DE EDUCAÇ,ÃO; 12.306.3032.2025 - MANUTENÇÃO DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR - RP - PNAEt 12.122.2005.2196 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - MDE; 2,090 - SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL,;
04.122.2002.2053 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO E
AÇÃO SOCIAL; 08.244.3040.2054 - MANUTENÇÃO ÜÜ RESTAURANTE POPULAR; 2.091
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08.2447.3051.2118 •• GESTÃO

.PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA - IGD; 08.244.3038.2232 - SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOClAl
IBÁSIGI - PAIF; 08.244.3038.2210 - SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SCFV;
^08.244.3039.2235 - SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - CENTRO POP/
08.244.3039.2236 - SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL DH ALTA COMPLEXIDADE - REsl
INCLUSIVA; 08.244.3039.2237 - SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA
COMPLFJODADH - CASA DF. PASSAGEM

VIGÊNCIA: DE 22 DE ABRIL DE 2021 A 31 DE DEZEMBRO DE 2022
CONTR.ATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNP) 08.924.581/0001-60

f ONTRATADO: PANDEL PRIME PANIFICADORA LTDA - CNP); 23.760.920/0001-03 j
LOR: RS 335.214,75 (TREZENTOS E TRINTA E CINCO MIL E DUZENTOS E QÜATORZí/

'EAIS E SETENTA E CINCO CEl^TAVQS"

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE ÜE LICITAÇÃO

FXrRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N® OOlOi/2021 -FMS-PM8EX
OB)ETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DB PRODUTOS DE PANIFICÂÇÂO E
LANCHES DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE BAYEUX-PB E DA SECRETARIA DE SAÚDE OESTE MUNICÍPIO COMO 3RGÃ0
PARTICIPANTE

MODALID.ADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP 00008/2021 - PMSEX • FMS; PROCESSO
ADMINISTRATIVO N'^ 00021/2021 - PMBEX - FMS

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; .1Ü.302.3Ü25
2167 - MANim-INÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE AMBULATORIAL E HOSPITAUR DE MÉDIA
E ALTA COMPLFAIDADE; 10.301,3024 2093 - MANÜTFüp^O DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE; 10,301.3025 2110 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA - PAB;
10.302.3025 2096 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DF. ATENÇÃO PSICOSSOCÍAL - CAPS;
10.305.3049 2102 - APOIO ÀS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLSGICA E AMBIENTAL
VIGÊNCIA: 22 DE ABRIL DE 2(121 A 31 DE DEZEMBRO DE 2021
CONTRATANTE: .SECRETARIA DE SAÚDE DO .MUNICÍPIO DE BAYEUX - CNPf
08924..581/0004-02
CONTRATADA: PANDEL PRIME PANIFICADORA LTDA - CNP): 23.760.920/0001 -03
VALOR GLOBAL; RS 221.452,50 (DUZENTOS E VINTE E UM MIL E QUATROCENTOS E
OITENTA E DOIS REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS)


